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LEt N.e 3591201-3

SÚfUUU: Autoriza o poder Executivo
Municipal a abrir crédito adicional
suplementar no orçamento do
Município para o exercício financeiro
de 2013 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado doParaná, aprovou, e eu prefeito Municipar sanciono a seguinte Lei:

Art. ls - Fica o poder Executivo Municipar autorizado aabrir, no orçamento para o exercício financeiro de 2013, um crédito adicionalsuplementar, no valor de RS 3oo.ooo,00 (trezentos mil reais), para suporte da seguinte
despesa:

Art. 2e - para cobertura do crédito aberto no artigoanterior, será utilizado, de conformidade com o disposto no art. 43, § 1e, rV, da Lei n.e4'320164, a receita proveniente de operação de crédito autorizado pela Lei Municipal
do Projeto de Lei n.s 0j.0/2013.

Art. 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria do Oeste, 03 ril de 2013
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coDt ESPECIFI
VALOR Rs

1,2 Secretaria Munici lde Urbanismo
L2.002 rtamento de Servi Urbanos

L5.451.15011-080 Pavim de Vias Urbanas
4.4.90.51.00.00 Obras e lnsta

613.1009.0s.99.03.15 o ra de Crédito pavimenta ção Urbana 300.000,00
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